
  

 

   

PREFEITURA MUNICIAPAL DE CAJATI 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 
MEMORIAL DESCRITIVO 

 
OBRA:  

 
Pintura do Paço Municipal. 

 
LOCAL:  

 
Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati/SP. 

 
DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 
 

1. SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

Os serviços complementares consistirão em fornecimento de locação, montagem e 

desmontagem de andaime. 

  

1.1 Andaime torre metálico de 1,5 x 1,5 m. 

Será medido pela altura de andaime em torre multiplicado pelo período de meses de 

locação (m x mês). 

O item remunera o fornecimento de locação de andaime tubular tipo metálico com 

base quadrada (1,5 x 1,5 m), mão de obra necessária para transporte interno na obra: 

quadros de base com travamentos e rodas emborrachadas para locomoção; guarda-

corpo e rodapé, plataforma e quadros com escada. O andaime deve estar em 

conformidade com NR18 e/ou normas vigentes. 

1.2 Montagem e desmontagem de andaime torre metálica com altura até 10m. 

Será medido pela altura do andaime montado e desmontado, sendo medidos 100% na 

desmontagem (m). 

O item remunera o fornecimento de mão de obra necessária para montagem, 

desmontagem e empilhamento das peças, para andaimes em torre com até 10 metros 

de altura, inclusive o madeiramento do tablado. 

  

2. PINTURA EXTERNA 

Os serviços de pintura externa consistirão em fornecimento de material e mão de obra para 

a realização da pintura externa da edificação e o reparo das trincas existentes. 

 

2.1 Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo. 

Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 

2,00 m². Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na (m²). 

O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta plástica à 

base de resina acrílica, aditivada com Bacterkill (agente fungicida), solúvel em água, 

acabamento semibrilho, específica para prevenção da proliferação de fungos e mofo, com 

resistência à umidade em ambientes frios ou quentes, tais como saunas, lavanderias, 

câmaras frias e locais com vapores ou condensação de água; referência comercial Metalatex 

Antimofo fabricação Sherwin Williams ou equivalente. Remunera também materiais 

acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, 

lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; 
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aplicação da tinta, em 2 ou 3 demãos sobre superfície 

revestida com massa, conforme especificações do fabricante e as normas NBR 11702 e 

NBR 15079. 

A tinta acrílica antimofo em massa deverá ser utilizada em toda a pintura externa do imóvel, 

incluindo fachada, muro e beiral. REFERÊNCIA PARA PINTURA DE PAREDES 

EXTERNAS: Código 2886, latéx 1/4, super Premium, marca Eucatex, ou similar. DEMAIS 

ÁREAS: cor idêntica ou similar às atuais, previamente aprovado pela Administração.  

2.2 Reparo de trincas rasas até 5,0mm de largura na massa. 

Será medido pelo comprimento de trincas reparadas (m). 

O item remunera o fornecimento de: fundo preparador; referência comercial fundo 

preparador de paredes, da Suvinil, ou equivalente; diluente; referência comercial 

Diluente 6870 fabricação Suvinil ou equivalente; impermeabilizante acrílico; 

referência comercial Suviflex fabricação Suvinil ou equivalente; emulsão acrílica para 

vedação de trincas; referência comercial Selatrinca fabricação Suvinil ou equivalente; 

fita auto-adesiva em poliéster; referência comercial Fitafix ou equivalente; materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: abertura da trinca 

formando um "V", com largura até 10,0 mm e profundidade de até 8,0 mm; lixamento 

e remoção do pó; aplicação de uma demão do fundo preparador com diluente, 

preparado na proporção 2:1 (duas partes de fundo preparador e uma parte de 

diluente); aplicação da emulsão acrílica vedante, em duas etapas, sendo a segunda 24 

horas após a primeira; uma demão de impermeabilizante acrílico, diluído com 10% 

de água; colagem da fita auto-adesiva; aplicação, sobre a fita adesiva, da segunda demão 

de impermeabilizante acrílico, diluído com 10% de água, em superfícies que apresentam 

trincas rasas com até 5,0 mm de largura, na massa. 

O reparo de trincas deverá ser feito na área externa da edificação, incluindo a fachada e a 

lateral do prédio.  

 

 

 

                      Figura 1: Trincas em área 

externa da edificação. 

 

3. PINTURA DE GRADIL 

Os serviços de pintura de gradil 

consistirão em fornecimento de material e 

mão de obra para a execução da pintura dos 

gradis de fechamento da edificação.  

 

3.1 Esmalte em superfície metálica, 

inclusive preparo. 

Será medido por área de 

superfície preparada e pintada (m²). 

O item remunera o fornecimento de fundo óxido de ferro, diluente; tinta esmalte 

sintético Standard, acabamento acetinado ou brilhante ou fosco, e que atenda a NBR 

11702, referência comercial tinta esmalte da Sherwin Willians, ou Coralit esmalte 

sintético da Coral, ou Suvinil esmalte sintético da Glasurit, ou equivalente; diluente 
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aguarrás, ou solvente para sintético; materiais 

acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza e 

preparo da superfície, conforme recomendação do fabricante; aplicação da tinta 

esmalte, em várias demãos (2 ou 3 demãos), conforme especificação do fabricante. 

A pintura em esmalte deverá ser feita nos gradis do muro de fechamento e portões da 

edificação, devendo ser adotada cor idêntica ou similar à atual, previamente aprovada 

pela Administração. 

 

4. TELHADO 

Os serviços de telhado consistirão na limpeza das telhas com hidrojateamento. 

 

4.1 Limpeza de superfície com hidrojateamento. 

Será medido por área da superfície limpa (m²). 

O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais de consumo e mão de 

obra necessária para a execução do serviço de limpeza de superfície do telhado por 

meio de jato d’água de alta pressão.  

A limpeza deverá ser feita em toda a superfície do telhado da edificação. 

 

 

 

 

 

Cajati, 10 de Setembro de 2019. 

 

 

 

 

____________________________________ 

Terra Sol Engenharia 
Aina  Selles P. Santos 

Engenheira Civil – CREA-SP: 5069497887 
 


